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CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS Nº 111/2022 
 

CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS: Contratação de empresa especializada em confecção de Etiquetas 
de Patrimônio para atender os setores da secretaria de Administração do município de Cajamar. 
  

1. Período para apresentação da proposta: de 20/07/2022 a 26/07/2022 

 
2. A proposta poderá ser entregue pessoalmente no endereço: Praça José Rodrigues do 
Nascimento, 30 – Bairro Água Fria – Cajamar/SP (Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 
– Departamento de Compras e Contratos) entre 08:00 e 17:00 horas ou enviar com papel timbrado da 
empresa para o e-mail: Kimily.freitas@cajamar.sp.gov.br, conforme modelo abaixo: 

 
MODELO - FORMULÁRIO - COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

Nome da Empresa: 

E-mail institucional: 

E-mail pessoal: 

Endereço: 

Bairro:  CEP: 

Cidade: Estado: 

CNPJ Nº: Inscrição Estadual: 

Fone: Fax: 

 
 
 
3. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

4.1. O proponente responderá pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta coleta de preços. 

4.2. O presente procedimento não gera qualquer obrigação contratual entre a proponente e 

a Prefeitura do Município de Cajamar, e tem como finalidade apenas a verificação de preços no 

mercado em questão. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada em confecção de Etiquetas de Patrimônio.  

 

MODALIDADE: Compra Direta  

 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item  

 

FORMA DE CONTRATAÇÃO: Pedido de Fornecimento  

 

2 – JUSTIFICATICA  

 

A aquisição é imprescindível para o setor de Divisão de Gestão Patrimonial, que tem o papel em 

desempenhar a função de patrimonial todos os bens da Prefeitura.  

 

 

3 – ESPECIFICAÇÃO 

 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO 

 

 

1 

 

 

20.000 

Etiqueta de patrimônio autoadesivas (cola de alta performance) em 

poliéster prata escovada automotivo com alta durabilidade, 

impressão seriada e sobre laminação também em poliéster, para 

durabilidade de etiqueta e proteção de ativos fixos.  

 

 

SEQUÊNCIA DE SERIE  98165 á 118164. 

 

 

4 – FORMA DE ENTREGA OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS / FORMA DE PAGAMENTO 

 

A entrega será realizada no almoxarifado central de Segunda a Sexta-Feira das 9: 00 as 17:00, após a 

emissão do pedido de fornecimento.  

Pagamento em 30 dias após a emissão da nota fiscal.  

 

 

 

 5 – LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Praça Jose Rodrigues do Nascimento nº 30 Centro/Cajamar 

 

6 – PRAZO DE ENTREGA / VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

A entrega deverá ser realizada após 10 dias após a emissão do pedido de fornecimento. 

 

7 – VALIDADE DO PRODUTO OU GARANTIA DOS SERVIÇOS 
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Não se aplica 

 

8 – AMOSTRA DOS PRODUTOS 

 

Encaminhar para o e-mail daniel.cruz@cajamar.sp.gov.br uma imagem da etiqueta antes da confecção 

para aprovação do setor responsável.  

 

9 – OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

 

A CONTRATADA se compromete a cumprir as obrigações abaixo descritas, além daquelas 

decorrentes direta ou indiretamente da solicitação: 

 

a) A CONTRATADA deverá prestar os serviços objeto da presente solicitação, conforme 

solicitação do CONTRATANTE, e de acordo com a proposta apresentada. 

b) Deverão ser respeitadas as descrições dos serviços definidas no Termo de Referência. 

c) Emitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços realizados, que será enviada ao CONTRATANTE por 

conta própria ou por terceiro; 

d) Agilizar a imediata correção das falhas apontadas pelo CONTRATANTE, concernente a 

execução da presente solicitação; 

e) Declarar estar em dia com as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias. 

f) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles 

praticados, bem como por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros no período de 

prestação de serviços ao CONTRATANTE, inclusive durante a locomoção e transporte de 

equipamentos e pessoal aos locais de trabalho. 

g) Responder, a qualquer tempo, pela qualidade dos serviços prestados.  

 

CONTRATANTE 

Disponibilizar para a realização dos serviços contratados, profissional específico, indicado pelo 

CONTRATANTE, para acompanhamento e a fiscalização dos serviços bem como notificar a 

CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na prestação 

dos serviços objeto do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

09 – PENALIDADES 

 

 

- Multas: 

 

-  Pela inexecução total da obrigação objeto da licitação será aplicada multa equivalente a 20% 

(vinte por cento) do valor da Autorização de Fornecimento. 

 

-  Pela inexecução parcial do ajuste será aplicada multa equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor da Autorização de Fornecimento. 

 

-  O atraso na entrega do objeto sujeitará a empresa vencedora à multa de mora de 0,5% (cinco 

décimos percentuais) do valor da Autorização de Fornecimento por dia de atraso, até o 15° (décimo 

quinto) dia, após o que, poderá ser considerada inexecução total ou parcial do ajuste, conforme o 

momento da autorização de fornecimento. 

mailto:daniel.cruz@cajamar.sp.gov.br
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-  O descumprimento do prazo de 24 (vinte e quatro) horas para reposição dos produtos 

entregues em desacordo com as especificações contidas neste Edital, para entrega da quantidade 

faltante de mercadoria solicitada pela Administração e para substituição da Nota Fiscal emitida com 

falhas, conforme previsto nos devidos itens deste Edital, acarretará a aplicação de multa diária 

equivalente a 1% (um por cento) do valor da Autorização de Fornecimento, até o limite de 15 (quinze) 

dias, quando será considerada a inexecução parcial. Considerar-se-á inexecução total do ajuste o atraso 

na entrega dos produtos por prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias ou a reincidência da inexecução 

parcial do ajuste. 

 

-  A não observância das quantidades solicitadas pela Administração na Autorização de 

Fornecimento sujeitará a empresa vencedora a multa no valor de 10% (dez por cento) do valor da 

Autorização de Fornecimento, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis. 

 

-  O fornecimento do objeto em desacordo com as especificações constantes do edital ou em 

níveis de qualidade inferior ao especificado no presente edital, sujeitará a empresa vencedora a multa 

de 10% (dez por cento) do valor total da Autorização de Fornecimento, sem prejuízo da substituição 

do objeto e demais sanções aplicáveis. 

 

-  Para aplicação das penalidades descritas acima, será instaurado procedimento administrativo 

específico, sendo assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa, com todos os meios a eles 

inerentes. 

 

-  As multas são independentes e não eximem a empresa vencedora da plena execução do objeto 

contratado. 

 

Modelo de Multas para Contratação de serviços: 

 

- Multas: 

 

- A recusa da empresa vencedora em assinar o Contrato sujeita-a à penalidade de multa diária de 0,5% 

(meio por cento) sobre o valor contratual, até o 10º (décimo) dia, caracterizando-se a inexecução total 

da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, sem prejuízo das demais sanções 

legalmente estabelecidas, em observância ao disposto no artigo 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

- Pela inexecução total da obrigação objeto da licitação será aplicada multa equivalente a 20% (vinte 

por cento) do valor do mesmo. 

 

- Pela inexecução parcial do ajuste será aplicada multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do 

saldo contratual à época da infração. 

 

- O atraso na execução do serviço sujeitará a empresa contratada à multa de mora de 1% (um por 

cento) do valor mensal do contrato, por dia de atraso, até o 15° (décimo quinto) dia de atraso, após o 

que, será considerada inexecução parcial ou total do ajuste. 

 

- Pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual multa 2,50% (dois e meio por cento) sobre o 

valor mensal do contrato. 
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- A execução do objeto em desacordo com as especificações constantes do edital ou em níveis de 

qualidade inferior ao especificado no presente edital, sujeitará a contratada à multa de 5 % (cinco por 

cento) do valor mensal do contrato, sem prejuízo da correção do serviço e demais sanções aplicáveis. 

 

- Para aplicação das penalidades descritas acima, será instaurado procedimento administrativo 

específico, sendo assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa, com todos os meios a eles 

inerentes. 

 

- As multas são independentes e não eximem a empresa vencedora da plena execução do objeto 

contratado. 

 

 

 

 

MILTON SILVA BARROS NETO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 


